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DIáRIo Do ExECuTIvo
Governo do Estado

Governador: Fernando Damata Pimentel

Leis e Decretos
LEI Nº 23 .059, DE 26 DE JuLHo DE 2018 .

Declara de utilidade pública o Rebourgeon Atlético Clube 
– RAC –, com sede no Município de Itajubá .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarado de utilidade pública o Rebourgeon Atlético Clube – RAC –, com sede no 

Município de Itajubá .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 26 de julho de 2018; 230º da Inconfidência Mineira 

e 197º da Independência do Brasil .
FERNANDo DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 23 .060, DE 26 DE JuLHo DE 2018 .

Declara de utilidade pública a entidade obras Sociais do 
Centro Espírita Eurípedes Barsanulfo – osceeb –, com 
sede no Município de Arcos .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a entidade obras Sociais do Centro Espírita Eurípedes 

Barsanulfo – osceeb –, com sede no Município de Arcos .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 26 de julho de 2018; 230º da Inconfidência Mineira 

e 197º da Independência do Brasil .

FERNANDo DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 23 .061, DE 26 DE JuLHo DE 2018 .

Declara de utilidade pública a entidade obra Social Divino 
Pai Eterno, com sede no Município de Betim .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a entidade obra Social Divino Pai Eterno, com sede 

no Município de Betim .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 26 de julho de 2018; 230º da Inconfidência Mineira 

e 197º da Independência do Brasil .
FERNANDo DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 23 .062, DE 26 DE JuLHo DE 2018 .

Declara de utilidade pública o Instituto vicente Araújo – 
IvA –, com sede no Município de Barbacena .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarado de utilidade pública o Instituto vicente Araújo – IvA –, com sede no Muni-

cípio de Barbacena .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 26 de julho de 2018; 230º da Inconfidência Mineira 

e 197º da Independência do Brasil .
FERNANDo DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 23 .063, DE 26 DE JuLHo DE 2018 .

Declara de utilidade pública a Associação dos Morado-
res de Albertina – AMA –, com sede no Município de 
Albertina .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a Associação dos Moradores de Albertina – AMA –, 

com sede no Município de Albertina .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 26 de julho de 2018; 230º da Inconfidência Mineira 

e 197º da Independência do Brasil .
FERNANDo DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 23 .064, DE 26 DE JuLHo DE 2018 .

Declara de utilidade pública a entidade Pastoral de Rua, 
com sede no Município de Pouso Alegre .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a entidade Pastoral de Rua, com sede no Município 

de Pouso Alegre .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 26 de julho de 2018; 230º da Inconfidência Mineira 

e 197º da Independência do Brasil .
FERNANDo DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 23 .065, DE 26 DE JuLHo DE 2018 .

Declara de utilidade pública o Conselho Comunitário de 
Apoio às Associações de Moradores de uberaba, com 
sede no Município de uberaba .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarado de utilidade pública o Conselho Comunitário de Apoio às Associações de 

Moradores de uberaba, com sede no Município de uberaba .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 26 de julho de 2018; 230º da Inconfidência Mineira 

e 197º da Independência do Brasil .

FERNANDo DAMATA PIMENTEL


